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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�330-P, DE 4 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar INGRED GOMES DA SILVA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
nomeada através do Decreto nº 1�652-P, de 7 de fevereiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 4 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�331-P, DE 4 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JAIFO VALE DA SILVA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 4 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�334-P, DE 4 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar GENILCIA ARAUJO DE SOUZA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, 
nomeada através do Decreto nº 3�650-P, de 28 de abril de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 4 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�335-P, DE 4 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LUIS FABIO REATEQUIM DA SILVA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-7, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função 
a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa corres-
pondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 4 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�356-P, DE 5 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar MARIA DULCILENE DE SOUZA SILVA DOURADO do 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-3, nomeado através do Decreto nº 2�198-P, de 3 de 
março de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 5 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�357-P, DE 5 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear DANIELE MAIA MORAES FELIPE para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeado na unidade administrativa 
correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 5 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�395-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 3�915-P, de 30 de maio de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�400-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ADJERBISSON COSTA MENDONÇA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função 
a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa corres-
pondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�402-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar GUILHERME JESUS LIRA DE ARAÚJO do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-
6, nomeado através do Decreto nº 2�056-P, de 28 de fevereiro de 2023�
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Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de junho de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�403-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00070/2023-91,
RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de CAPITÃO QOAPM R3 
o 1º TENENTE PM RG 2477 RICARDO BRASIL LOPES
Art. 2º Em consequência, transferi-lo, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 8 de maio de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�404-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00103/2023-01,
RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de CAPITÃO QOAPM R3 o 
1º TENENTE PM RG 2475 JOSÉ ROBERTO LOPES DO NASCIMENTO�
Art. 2º Em consequência, transferi-lo, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 8 de maio de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�405-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00104/2023-48,
RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de 2º TENENTE QOAPM 
R3 a SUB TENENTE PM RG 2848 MARIA JOSE DE MOURA LEÃO�
Art. 2º Em consequência, transferi-la, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de junho de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�407-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00091/2023-15,
RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de 2º TENENTE QOAPM 
R3 o SUB TENENTE PM RG 2409 NAILSON DE CARVALHO MELO�
Art. 2º Em consequência, transferi-lo, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de junho de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�408-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00099/2023-73,
RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de MAJOR QOAPM R3 o 
CAPITÃO PM RG 1990 EVANDRO DE SOUZA ARAÚJO�
Art. 2º Em consequência, transferi-lo, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de junho de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�410-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00094/2023-41,
RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de 2º TENENTE QOAPM 
R3 o SUB TENENTE PM RG 2753 CLAUDIO MARZO MAGALHAES�
Art. 2º Em consequência, transferi-lo, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de junho de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�411-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00095/2023-95,
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RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de MAJOR QOAPM R3 o 
CAPITÃO PM RG 2236 GETULIO AUGUSTO BUSSONS VIGA�
Art. 2º Em consequência, transferi-lo, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 19 de junho de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�412-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art� 6º da Lei nº 1�912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LEIDIOMARIA GOMES MACHADO para exercer o cargo 
de Gerente Administrativa da Unidade Mista de Saúde de Acrelândia, 
tipificação I, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�413-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art� 6º da Lei nº 1�912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear BRUNA BISPO DA SILVA para exercer o cargo de Ge-
rente de Assistência à Saúde do Hospital Epaminondas Jácome de Xa-
puri, tipificação II, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�414-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar, a pedido, MARCOS ANTÔNIO SANTIAGO MOTTA do 
cargo de Procurador-Geral do Estado, nomeado através do Decreto nº 
19-P, de 1º de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�415-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VIII, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear JANETE MELO D’ ALBUQUERQUE LIMA para exercer 
o cargo de Procuradora-Geral do Estado�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Rio Branco-Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�416-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANCISCA OLIVEIRA DE LIMA COSTA para exercer o 
cargo de Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas – SEPI�
Art� 2º Revogar o Decreto nº 1�278-P, de 24 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�417-P, DE 12 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista os arts� 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de 
dezembro de 2021, e o Decreto n° 10�970, de 17 de janeiro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI 
n°0044�011984�00097/2023-84,
RESOLVE:
Art� 1º Promover, por requerimento, ao posto de 2º TENENTE QO-
APM R3 o SUB TENENTE PM RG 2518 FRANCISCO ERIMAR DA 
SILVA GOMES�
Art. 2º Em consequência, transferi-lo, ex offício, para a reserva remune-
rada (0502), por preencher os requisitos legais�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 19 de junho de 2023�
Rio Branco - Acre, 12 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�729-P, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Coopera-
ção Técnica nº 004/2019/SECC, celebrado entre o Estado do 
Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002�006235�00100/2023-77,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder o servidor ANTÔNIO LUIZ LIMA DE ALMEIDA, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SESA-
CRE, para prestar serviços junto à Assembleia Legislativa do Es-
tado do Acre – ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


